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Institui, no âmbito da Assembleia 

Legislativa, a Semana Estadual da 

Legística e dá outras providências.  
 

 

               O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 

Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 

199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 

seguinte: 

 

                                                 RESOLUÇÃO 

 

            Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual da Legística, a ocorrer, anualmente, 

durante a primeira quinzena do mês de maio, no âmbito da Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba, a ser inserida no Calendário Institucional de Eventos.  

 

Art. 2º A Semana Estadual da Legística deverá ser realizada através de palestras, 

seminários, ciclo de debates, simpósios, entre outras ações desta natureza, envolvendo, 

de forma compartilhada e parceira, os órgãos específicos vinculados à elaboração das 

normas jurídicas dos Podres Executivo e Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal 

de Contas e as unidades autônomas do Estado, além da Academia e Escolas de 

Governo. 

 

Parágrafo único. O evento deverá contemplar o diálogo público sobre a 

participação popular no processo legislativo e na criação de leis, buscando a inserção da 

sociedade civil organizada, das instituições educacionais, Escolas de Governo e demais 

setores interessados.  

 

Art. 3º A Assembleia Legislativa deverá envolver as Câmaras Municipais, 

através dos seus vereadores e demais agentes públicos, assegurando desta forma o 

intercâmbio de experiências e informações acerca do processo participativo de 

elaboração e criação de leis e das boas práticas legislativas.  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução ocorrerão por conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Poder Legislativo. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 05 de outubro de 2023. 
 

 

 


